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NULIDADE:SUPERACAO. MERITO FAVORAVEL AO CONTRIBUINTE.

Nos termos do § 3° do artigo 59 do Decreto 70.235/1979, quando puder decidir
do-mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracdo de
nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato
ou suprir-lhe a falta.

RETIFICACAO DO PER/DCOMP APOS O DESPACHO DECISORIO.
ERRO DE FATO.

Erro de fato no preenchimento de Dcomp ndo possui 0 conddo de gerar um
impasse insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte ndo pode apresentar
uma nova declaracdo, ndo pode retificar a declaragéo original, e nem pode ter o
erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretacdo
estabelecer uma preclusédo que inviabiliza a busca da verdade material pelo
processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento
ilicito por parte do Estado, ao auferir receita ndo prevista em lei.

Reconhece-se a possibilidade de transformar a origem do crédito pleiteado em
saldo negativo, mas sem deferir o pedido de repeticio do indébito ou
homologar a compensacdo, por auséncia de analise da sua liquidez e certeza
pela unidade de origem, com o consequente retorno dos autos a jurisdicdo da
contribuinte, para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do
crédito pretendido, nos termos do Parecer Normativo Cosit n® 8, de 2014.

Acordam o0s membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer

parcialmente do pedido do contribuinte e, nessa parte, dar provimento parcial tdo somente para
reconhecer o erro de fato na formulacéo do pedido de repeticdo de indebito, afastando o Obice a
revisao de oficio do Per/DComp, devendo os autos serem restituidos a Unidade de Origem para
andlise da liquidez e certeza do credito, verificando sua existéncia, suficiéncia e disponibilidade,
nos termos do Parecer Normativo Cosit n°® 8, de 2014. O julgamento deste processo seguiu a
sistematica dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo
11610.003642/2003-50, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
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 Ano-calendário: 2001
 NULIDADE. SUPERAÇÃO. MÉRITO FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE.
 Nos termos do § 3º do artigo 59 do Decreto 70.235/1979, quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
 RETIFICAÇÃO DO PER/DCOMP APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. ERRO DE FATO.
 Erro de fato no preenchimento de Dcomp não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original, e nem pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado, ao auferir receita não prevista em lei.
 Reconhece-se a possibilidade de transformar a origem do crédito pleiteado em saldo negativo, mas sem deferir o pedido de repetição do indébito ou homologar a compensação, por ausência de análise da sua liquidez e certeza pela unidade de origem, com o conseqüente retorno dos autos à jurisdição da contribuinte, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do pedido do contribuinte e, nessa parte, dar provimento parcial tão somente para reconhecer o erro de fato na formulação do pedido de repetição de indébito, afastando o óbice à revisão de ofício do Per/DComp, devendo os autos serem restituídos à Unidade de Origem para análise da liquidez e certeza do crédito, verificando sua existência, suficiência e disponibilidade, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 11610.003642/2003-50, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto De Souza Gonçalves � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto De Souza Gonçalves (Presidente).
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, e, dessa forma, adoto neste relatório o relatado no Acórdão nº 1401-003.876, de 11 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do v. Acórdão, que, por unanimidade de votos, não homologou as COMPENSAÇÕES informadas em DCOMP.
Conforme bem relatado pela DRJ, trata o presente processo de DCOMP formulada pelo interessado, por meio da qual este declara a compensação de débitos com pagamentos efetuados a maior/indevido.
Foi proferido Despacho Decisório, não homologando a compensação, por terem sido os pagamentos pleiteados pelo requerente integralmente consumidos na compensação de débitos próprios, conforme informado nas DCTFs, não restando, portanto, excedente passível de compensação com débitos informados na DCOMP apresentada nos autos.
Cientificado do Despacho Decisório, apresentou manifestação de inconformidade alegando que houve erro formal ao preencher a DCOMP, tendo sido incluído o valor a ser restituído de IRRF quando, na verdade, trata-se de utilização de saldo negativo do IRPJ do ano-calendário.
Apreciados os argumentos da impugnação, a não homologação dos créditos pretendidos foi mantida, sob fundamento de que não teria restado comprovada a existência de direito creditório, razão pela qual vedou-se ao contribuinte a homologação das compensações declaradas.
Inconformada, apresentou Recurso Voluntário onde reclama preliminar de nulidade do despacho decisório e no mérito, a comprovação da existência e da origem do crédito utilizado pela Recorrente. 
Posteriormente a interposição do Recurso Voluntário, a contribuinte trouxe para o autos a notícia de que a DIORT/DERAT-SPO que reconheceu o crédito discutido, o que o fez no r. despacho decisório proferido nos autos do processo administrativo 16306.000266/2010-38 (Doc_Comprobatorios0002.pdf), decisão esta que, como informado por ela, ainda não foi aplicada nestes autos, mas que teve sua cópia anexada aos autos.
É o relatório.

 Conselheiro Luiz Augusto De Souza Gonçalves, Relator
Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o voto consignado no Acórdão nº 1401-003.876, de 11 de novembro de 2019, paradigma desta decisão.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, por isso, dele tomo conhecimento.
Preliminar de Nulidade do Despacho Decisório.
Aduz a Recorrente que há falta da descrição clara e precisa dos argumentos que fundamentam a decisão que manteve o despacho decisório de não homologação da compensação, sem trazer maiores explicações sobre o motivo, o que a tornaria NULA, pois não traz todos os fundamentos necessários para a defesa do contribuinte.
Além disso, reclama também nulidade em relação ao despacho decisório de não-homologação da compensação, pois conforme ela demonstra, de uma leitura superficial do despacho decisório, que foi mantido pela decisão de fls., é suficiente para revelar que este carece de elementos básicos para a sua validade, quais sejam: da descrição clara e precisa dos argumentos que motivaram a não-homologação do crédito. 
Anoto que me sensibilizo à alegação de nulidade posta pela recorrente, contudo de maneira a otimizar o julgamento, destaco que nos termos do § 3º do artigo 59 do Decreto 70.235/1979, quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
No caso dos autos entendo que está presente uma questão maior que indica razão à recorrente no que diz respeito ao próprio mérito do direito alegado, razão peal qual, nos termos do que dispõe o §3o. do art. 59 do Decreto 70.235/72, supero as preliminares para analisar o mérito por entender que é possível prover o recurso do Recorrente.
Mérito.
Aduz a Recorrente que errou ao preencher a DCOMP, tendo sido incluído valor a ser restituído de IRRF quando, na verdade, tratava-se de utilização de saldo negativo do IRPJ do ano-calendário de 2002.
Para comprovar a referida alegação, apresentou a DIPJ do ano calendário, na qual indica a origem do crédito para fins de compensação em DCOMP.
No entanto, os documentos apresentados pelo interessado, conforme decisão na origem, não foram suficientes para demonstrar a existência do referido crédito.
Isto porque, pelo extrato da DIPJ de f1., observou-se que o saldo negativo do ano calendário em questão, originou-se de aproveitamento do IRRF para fins de dedução do IRPJ. Não tendo a Recorrente logrado êxito em comprovar o referido crédito, por meio da apresentação de documentação hábil "e idônea capaz de provar suas alegações, sobretudo os comprovantes de rendimentos, escrituração contábil indicativa dos lançamentos de seus créditos, prova de oferecimento tributação dos rendimentos auferidos para fins de aproveitamento do IRRF e demonstrativo da composição do saldo negativo pleiteado.
Ademais, ainda conforme a DRJ, deveria a requerente ter apresentado, na época dos fatos, DCOMP retificadora, tempestiva, informando os créditos a que alega fazer jus, o que não aconteceu.
Após isso, a Recorrente trás para os autos a informação de que o apontado erro de fato no preenchimento das DCOMPs já foi reconhecido pela DIORT da DERAT-SPO em r. despacho decisório proferido nos autos do processo administrativo 16306.000266/2010-38 (Doc_Comprobatorios0002.pdf), decisão esta que ainda não foi aplicada nestes autos.
Da análise dos documentos por ela informados , é possível verificar que a DIORT/DERAT-SPO identificou no processo 16306.000266/2010-38 que, além da DCOMP discutida naqueles autos, a ora Requerente havia transmitido as DCOMPs discutidas nos processos administrativos em epígrafe para compensação do saldo negativo de IRPJ de 2002.
Contudo, tendo em vista o erro de fato cometido no preenchimento das DCOMPs (tanto na discutida no processo 16306.000266/2010-38 como as discutidas nos presentes autos), cada uma delas acabou gerando um processo administrativo diferente. O mesmo ocorre com o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2001, reconhecido nos autos do processo administrativo nº 16306.000267/2010-82 (fls.):
Nada obstante isto, como se trata de mero erro de fato no preenchimento das DCOMPs, este erro não deve impedir o reconhecimento do crédito nelas pleiteado, de modo que a DIORT-DERAT-SPO determinou expressamente a comunicação do r. despacho decisório nestes autos, decisão esta que deverá ser aplicada nos presentes autos, de modo a apropriar-se às DCOMPs em discussão o crédito já deferido em referido r. despacho decisório, até o limite ali reconhecido.
Quanto à possibilidade do reconhecimento da ocorrência de erro de fato e a possibilidade de sua revisão de ofício, destaco as considerações feitas pelo Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, no acórdão 1401003.158, de sua relatoria, proferido em 21 de fevereiro de 2019.
No caso da decisão a quo, não se conheceu da Manifestação de Impugnação. 
Ao não tomar conhecimento, a DRJ evitou que a matéria fosse submetida ao contencioso, o que poderia redundar no afastamento da competência da DRF para realizar a revisão de ofício.
Neste diapasão, havendo a comprovação do erro de fato na demonstração do crédito, a autoridade administrativa da DRF poderia, de ofício, considerar o crédito decorrente de saldo negativo e passar à análise de liquidez e certeza.
No precedente da 1ª TO da 3ª Câmara da 1ª Seção do CARF supra, dá-se um passo a mais ao conhecer parcialmente o primeiro pedido do contribuinte tão somente para "afastar o óbice de retificação da Per/DComp apresentada". Reconhece-se, assim, o erro de fato que autoriza a autoridade administrativa a realizar a revisão de ofício, nos termos do Parecer COSIT já citado.
É relevante ressaltar que a presente decisão não conhece do primeiro pedido do contribuinte, na parte que versa sobre a retificação de ofício do PER/DComp. Os órgãos julgadores, como asseverado alhures, são incompetentes para realizar o ato administrativo inaugural de revisão de ofício do PER/DComp do contribuinte com vistas à análise de crédito diverso, qual seja, saldo negativo de CSLL.
Não se conhece, ademais, do segundo pedido, que trata do deferimento do crédito pleiteado e da homologação da compensação declarada.
Desta forma, não se afasta a competência da autoridade da DRF de verificar a ocorrência da hipótese de revisão de ofício, de realizar o exame inaugural da liquidez e certeza do crédito pleiteado e, se for o caso, de homologar a compensação com débitos vencidos ou vincendos, conforme Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014.
Feitas estas considerações, seguindo na mesma linha de entendimento acima transcrita, voto por conhecer parcialmente do pedido do contribuinte e, nessa parte, dar provimento ao recurso tão somente para reconhecer o erro de fato na formulação do pedido de repetição de indébito, nos termos da fundamentação acima, e afastar o óbice de revisão de ofício do Per/DComp apresentado.
Restitua-se os autos para análise da sua liquidez e certeza pela unidade de origem, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014.
É como voto.

Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de conhecer parcialmente do pedido do contribuinte e, nessa parte, dar provimento parcial tão somente para reconhecer o erro de fato na formulação do pedido de repetição de indébito, afastando o óbice à revisão de ofício do Per/DComp, devendo os autos serem restituídos à Unidade de Origem para análise da liquidez e certeza do crédito, verificando sua existência, suficiência e disponibilidade, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 2014.


(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto De Souza Gonçalves
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Luiz Augusto De Souza Gongalves — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado), Leticia Domingues Costa Braga,
Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto De Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015, e, dessa forma, adoto neste relatorio o relatado no
Acotrdao n° 1401-003.876, de 11 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do v. Acdrdao, que, por
unanimidade de votos, ndo homologou as COMPENSACOES informadas em DCOMP.

Conforme bem relatado pela DRJ, trata o presente processo de DCOMP
formulada pelo interessado, por meio da qual este declara a compensacdo de débitos com
pagamentos efetuados a maior/indevido.

Foi proferido Despacho Decisorio, ndo homologando a compensacao, por terem
sido os pagamentos pleiteados pelo requerente integralmente consumidos na compensacao de
débitos préprios, conforme informado nas DCTFs, ndo restando, portanto, excedente passivel de
compensacao com débitos informados na DCOMP apresentada nos autos.

Cientificado do Despacho Decisorio, apresentou manifestacdo de inconformidade
alegando que houve erro formal ao preencher a DCOMP, tendo sido incluido o valor a ser
restituido de IRRF quando, na verdade, trata-se de utilizacdo de saldo negativo do IRPJ do ano-
calendério.

Apreciados os argumentos da impugnacdo, a ndo homologacdo dos créditos
pretendidos foi mantida, sob fundamento de que néo teria restado comprovada a existéncia de
direito creditdrio, razdo pela qual vedou-se ao contribuinte a homologacdo das compensacdes
declaradas.

Inconformada, apresentou Recurso Voluntario onde reclama preliminar de
nulidade do despacho decisorio e no mérito, a comprovacéo da existéncia e da origem do credito
utilizado pela Recorrente.

Posteriormente a interposicao do Recurso Voluntario, a contribuinte trouxe para o
autos a noticia de que a DIORT/DERAT-SPO que reconheceu o crédito discutido, o que o fez no
r. despacho decisorio proferido nos autos do processo administrativo 16306.000266/2010-38
(Doc_Comprobatorios0002.pdf), decisdo esta que, como informado por ela, ainda ndo foi
aplicada nestes autos, mas que teve sua copia anexada aos autos.

E o relatério.
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Voto
Conselheiro Luiz Augusto De Souza Gongalves, Relator

Das razdes recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acérddo n° 1401-003.876, de 11 de novembro de 2019, paradigma desta
decisdo.

O Recurso Voluntério é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, por isso, dele tomo conhecimento.

Preliminar de Nulidade do Despacho Decisorio.

Aduz a Recorrente que ha falta da descricdo clara e precisa dos
argumentos que fundamentam a decisdo que manteve o despacho
decisorio de ndo homologacdo da compensacdo, sem trazer maiores
explicagbes sobre 0 motivo, o0 que a tornaria NULA, pois ndo traz todos
os fundamentos necessarios para a defesa do contribuinte.

Além disso, reclama também nulidade em relagdo ao despacho decisério
de ndo-homologacdo da compensacao, pois conforme ela demonstra, de
uma leitura superficial do despacho decisorio, que foi mantido pela
decisdo de fls., é suficiente para revelar que este carece de elementos
bésicos para a sua validade, quais sejam: da descricdo clara e precisa dos
argumentos que motivaram a ndo-homologacéo do credito.

Anoto que me sensibilizo a alegacdo de nulidade posta pela recorrente,
contudo de maneira a otimizar o julgamento, destaco que nos termos do 8§
3° do artigo 59 do Decreto 70.235/1979, quando puder decidir do mérito
a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracao de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciarda nem mandara repetir o ato ou
suprir-lhe a falta.

No caso dos autos entendo que estd presente uma questdo maior que
indica razdo a recorrente no que diz respeito ao proprio mérito do direito
alegado, razdo peal qual, nos termos do que dispde o 83o. do art. 59 do
Decreto 70.235/72, supero as preliminares para analisar 0 mérito por
entender que € possivel prover o recurso do Recorrente.

Meérito.

Aduz a Recorrente que errou ao preencher a DCOMP, tendo sido
incluido valor a ser restituido de IRRF quando, na verdade, tratava-se de
utilizacdo de saldo negativo do IRPJ do ano-calendério de 2002.

Para comprovar a referida alegacdo, apresentou a DIPJ do ano
calendario, na qual indica a origem do credito para fins de compensacao
em DCOMP.
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No entanto, os documentos apresentados pelo interessado, conforme
deciséo na origem, ndo foram suficientes para demonstrar a existéncia do
referido crédito.

Isto porque, pelo extrato da DIPJ de f1., observou-se que o saldo
negativo do ano calendario em questdo, originou-se de aproveitamento
do IRRF para fins de deducdo do IRPJ. N&o tendo a Recorrente logrado
éxito em comprovar o referido crédito, por meio da apresentacdo de
documentacdo habil "e iddnea capaz de provar suas alegacdes, sobretudo
0s comprovantes de rendimentos, escrituracdo contabil indicativa dos
lancamentos de seus créditos, prova de oferecimento tributacdo dos
rendimentos auferidos para fins de aproveitamento do IRRF e
demonstrativo da composic¢do do saldo negativo pleiteado.

Ademais, ainda conforme a DRJ, deveria a requerente ter apresentado, na
época dos fatos, DCOMP retificadora, tempestiva, informando os
créditos a que alega fazer jus, 0 que nao aconteceu.

Apos isso, a Recorrente tras para os autos a informacdo de que o
apontado erro de fato no preenchimento das DCOMPs ja foi reconhecido
pela DIORT da DERAT-SPO em r. despacho decisorio proferido nos
autos do processo administrativo 16306.000266/2010-38
(Doc_Comprobatorios0002.pdf), deciséo esta que ainda ndo foi aplicada
nestes autos.

Da analise dos documentos por ela informados , é possivel verificar que a
DIORT/DERAT-SPO identificou no processo 16306.000266/2010-38
que, além da DCOMP discutida naqueles autos, a ora Requerente havia
transmitido as DCOMPs discutidas nos processos administrativos em
epigrafe para compensacdo do saldo negativo de IRPJ de 2002.

Contudo, tendo em vista o erro de fato cometido no preenchimento das
DCOMPs (tanto na discutida no processo 16306.000266/2010-38 como
as discutidas nos presentes autos), cada uma delas acabou gerando um
processo administrativo diferente. O mesmo ocorre com o saldo negativo
de IRPJ do ano-calendéario de 2001, reconhecido nos autos do processo
administrativo n°® 16306.000267/2010-82 (fls.):

Nada obstante isto, como se trata de mero erro de fato no preenchimento
das DCOMPs, este erro ndo deve impedir o reconhecimento do crédito
nelas pleiteado, de modo que a DIORT-DERAT-SPO determinou
expressamente a comunicacdo do r. despacho decisorio nestes autos,
decisdo esta que deverd ser aplicada nos presentes autos, de modo a
apropriar-se as DCOMPs em discussdo o crédito ja deferido em referido
r. despacho decisorio, até o limite ali reconhecido.

Quanto a possibilidade do reconhecimento da ocorréncia de erro de fato e
a possibilidade de sua revisdo de oficio, destaco as consideracdes feitas
pelo Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, no acérddo
1401003.158, de sua relatoria, proferido em 21 de fevereiro de 2019.

No caso da decisdo a quo, ndo se conheceu da Manifestacdo de
Impugnacéo.
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Ao ndo tomar conhecimento, a DRJ evitou que a matéria fosse submetida
ao contencioso, o que poderia redundar no afastamento da competéncia
da DRF para realizar a revisdo de oficio.

Neste diapaséo, havendo a comprovacao do erro de fato na demonstragédo
do crédito, a autoridade administrativa da DRF poderia, de oficio,
considerar o crédito decorrente de saldo negativo e passar a analise de
liquidez e certeza.

No precedente da 12 TO da 3% Camara da 12 Secdo do CARF supra, da-se
um passo a mais ao conhecer parcialmente o primeiro pedido do
contribuinte tdo somente para "afastar o Obice de retificacdo da
Per/DComp apresentada”. Reconhece-se, assim, o erro de fato que
autoriza a autoridade administrativa a realizar a revisao de oficio, nos
termos do Parecer COSIT j4 citado.

E relevante ressaltar que a presente decisdo ndo conhece do primeiro
pedido do contribuinte, na parte que versa sobre a retificacdo de oficio do
PER/DComp. Os orgdos julgadores, como asseverado alhures, sdo
incompetentes para realizar o ato administrativo inaugural de revisdo de
oficio do PER/DComp do contribuinte com vistas a analise de crédito
diverso, qual seja, saldo negativo de CSLL.

N&o se conhece, ademais, do segundo pedido, que trata do deferimento
do crédito pleiteado e da homologacéo da compensacdo declarada.

Desta forma, ndo se afasta a competéncia da autoridade da DRF de
verificar a ocorréncia da hipbtese de revisdo de oficio, de realizar o
exame inaugural da liquidez e certeza do crédito pleiteado e, se for o
caso, de homologar a compensagdo com débitos vencidos ou vincendos,
conforme Parecer Normativo Cosit n° 8, de 2014.

Feitas estas consideragdes, seguindo na mesma linha de entendimento
acima transcrita, voto por conhecer parcialmente do pedido do
contribuinte e, nessa parte, dar provimento ao recurso tdo somente para
reconhecer o erro de fato na formulacdo do pedido de repeticdo de
indébito, nos termos da fundamentacdo acima, e afastar o Obice de
revisao de oficio do Per/DComp apresentado.

Restitua-se os autos para analise da sua liquidez e certeza pela unidade de
origem, para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do
crédito pretendido, nos termos do Parecer Normativo Cosit n® 8, de 2014.

E como voto.

Conclusao

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, séo aqui adotadas.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de conhecer parcialmente
do pedido do contribuinte e, nessa parte, dar provimento parcial tdo somente para reconhecer o
erro de fato na formulacdo do pedido de repeticdo de indébito, afastando o Obice & reviséo de
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oficio do Per/DComp, devendo os autos serem restituidos a Unidade de Origem para analise da
liquidez e certeza do crédito, verificando sua existéncia, suficiéncia e disponibilidade, nos termos
do Parecer Normativo Cosit n° 8, de 2014,
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